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Curitiba, Setembro de 2.004.

Em atenção à solicitação de pesquisa referente ao contrato de compra e venda de veículo, esclarecemos:

DOS FATOS QUE GERARAM O PARECER

1) O cliente vendeu uma moto, através de contrato de compra e venda realizado em cartório. Porém a transferência do licenciamento do veiculo não foi efetuado. Contudo, o cliente continua pagando o IPVA do veiculo já vendido.           

 
Passemos à análise do caso em tela.

 
TRANSFERÊNCIA JUNTO AO DETRAN

Em uma primeira análise, não há necessidade de se ingressar com qualquer medida judicial, uma vez que a transferência pode ocorrer administrativamente junto ao detran.

O DETRAN de Santa Catarina informa o que é necessário para transferência:

Transferência de Veículo de Santa Catarina (com mudança de proprietário)

Documentos Básicos:

• cadastro RENAVAM (no órgão de trânsito);

• protocolo (será obtido e obrigatoriamente assinado no órgão de trânsito pelo proprietário/adquirente ou pessoa por ele indicada, através de procuração com firma reconhecida por verdadeira ou autêntica);

• Certificado de Registro de Veículo - CRV, com recibo devidamente preenchido, sem rasuras, assinado pelo vendedor e pelo adquirente, devendo ser reconhecida firma, por verdadeira ou autêntica, do vendedor (prazo para transferência 30 dias)

• fotocópia do CPF e Carteira de Identidade (constando o número do Registro Geral - RG), se pessoa física, ou do CNPJ, se pessoa jurídica;

• comprovante de residência ou domicílio em nome do proprietário/adquirente (original e fotocópia do talão de: luz, água ou telefone, frente e verso, ou contrato de locação);

• vistoria (no órgão de trânsito onde o veículo será registrado);

• as taxas (transferência + vistoria) deverão ser preenchidas (em nome do proprietário/adquirente) em guia DARE, código do tributo 2135, e pagas em qualquer Agência do Besc ou do Bradesco (clique para orientação sobre o preeenchimento das guias).

Entretanto, considerando o fato deste comprador não ser localizado, o procedimento administrativo fica prejudicado em razão da ausência de assinatura do comprador.

Salienta-se que não há necessidade de se realizar o pagamento do IPVA, uma vez que o IPVA é o imposto sobre a propriedade de veículo automotor. Considerando que a venda e compra de bens móveis a propriedade se transfere com a simples tradição, ou seja, com a simples entrega da coisa, o responsável pelo pagamento do IPVA é o comprador.

Assim, para que seja possível a transferência do veículo, se faz necessário o ajuizamento de ação declaratória, que confirme a ocorrência da venda, para que assim o vendedor fique isento da cobrança de IPVA.

Nesse sentido, colacionamos alguns julgados:

Tribunal de Alçada do Paraná

ACAO DECLARATORIA - VENDA DE MOTOCICLETA - PRETENSAO DE VER DECLARADA ESSA VENDA A REU DESCONHECIDO, EM 1986 E DE NAO LANCAMENTO DO IPVA CORRESPONDENTE, EM NOME DO AUTOR - INTERESSE DO ESTADO DO PARANA, EM RAZAO DO LANCAMENTO DO IMPOSTO - DESNECESSIDADE DE CHAMAMENTO DO DETRAN COMO LITISCONSORTE PASSIVO NECESSARIO RETIFICACAO NOS REGISTROS DO DETRAN QUE SE DARA ADMINISTRATIVAMENTE, CASO PROCEDENTE O PEDIDO - RECURSO DESPROVIDO.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO - 137392200 - LONDRINA - JUIZ CONV. NOEVAL DE QUADROS - SETIMA CAMARA CIVEL - Julg: 23/08/99 - Ac.: 9523 - Public.: 17/09/99).

Tribunal de Justiça do Paraná

ACÓRDÃO: 17459

DESCRIÇÃO: REEXAME NECESSARIO 

RELATOR: DES. RUY FERNANDO DE OLIVEIRA 

COMARCA: TOLEDO - 1ª VARA CIVEL 

ORGÃO JULGADOR: TERCEIRA CAMARA CIVEL 

PUBLICAÇÃO: 07/08/2000 

E M E N T A

DECISAO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTEGRANTES DA TERCEIRA CAMARA CIVEL DO TRIBUNAL DE JUSTICA DO PARANA, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM NEGAR PROVIMENTO AO REEXAME NECESSARIO, NOS TERMOS ACIMA DEFINIDOS. EMENTA: DECLARATORIA DE INEXISTENCIA DE DEBITO - IPVA - DIVIDA POSTERIOR A VENDA DO VEICULO - TRIBUTO INSTITUIDO QUANDO VIGENTE O REVOGADO CODIGO NACIONAL DE TRANSITO - ENCAMINHAMENTO DE COPIA DA TRANSFERENCIA AO DETRAN - EXIGENCIA SURGIDA APENAS COM A EDICAO DO NOVO CODIGO - DECISAO QUE EXIME O AUTOR CONFIRMADA EM REEXAME NECESSARIO.

DECISÃO: NAO ESPECIFICADO

Sem mais para o momento nos colocamos à sua disposição para prestar quaisquer esclarecimentos.

RICARDO QUADROS
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